
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
REQUERIMENTO N º          DE 2003.

(Do Senhor Carlos Souza)
 
 
 
 

Solicita que seja convidada a
Superintendente da Zona Franca de
Manaus para participar de audiência
pública a ser realizada por esta Comissão.

 
 
 
 

Nos Termos do artigo 24, inciso XIV do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requeiro desta Comissão que seja convidada a

Superintendente da Zona Franca de Manaus para participar de audiência

pública a ser realizada por esta Comissão.

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
 
 

Sendo a Reforma Tributária prioritária para o crescimento sustentado do

país,  é imprescindível que a SUFRAMA, como agência de promoção de

investimentos na Zona Franca de Manaus e estados da Amazônia Ocidental,

na pessoa de sua Superintendente, Doutora Flávia Skrobott B. Grosso,

participe da discussão sobre uma política de desenvolvimento regional que

priorize alternativas e oportunidades para o Estado do Amazonas.

 
 
 

Sala das Comissões, de  de 2003.
 
 

Deputado Carlos Souza
PL/AM


